

Ofício192/2010

São Luís, 27 de agosto de 2010

De: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado do Maranhão – SINTSEP/MA

Para: Exma. Sra. ROSEANA SARNEY – Candidata ao Governo do Estado do Maranhão

Ref.: Plataforma de proposta da Classe Trabalhadora no Serviço Público Estadual

Exma. Sra. Candidata,


Nós, os servidores públicos estaduais, temos um potencial extraordinário para influir no resultado das eleições majoritárias, afinal, somos mais de 90 mil servidores da ativa e mais de 25 mil inativos. Se considerarmos que uma família de cada servidor tenha em média 04(quatro) pessoas com direito ao exercício do voto, conclui-se que podemos nos multiplicar em mais de 400.000(quatrocentos mil) votos, portanto sendo uma força significativa no cenário político-eleitoral. 

 
Deste modo, considerando a importância da classe trabalhadora no serviço público estadual e a relação direta destes para com o futuro gestor, o  Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado do Maranhão – SINTSEP/MA, na pessoa de seu presidente, vem, pelo presente, encaminhar a V. Exa. a pauta de propostas da classe trabalhadora no serviço público do estado do Maranhão, em tempo em que solicita de vossa excelência que compareça ao Auditório da OAB no dia 14(terça-feira) de setembro do corrente ano, às 10h00, para que discuta com os servidores público tais propostas e o seu comprometimento como candidato em viabilizar estas reivindicações durante o seu governo nos próximos quatro anos vindouros.

Atenciosamente,
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Cleinaldo Castro Lopes

Presidente do SINTSEP/MA

Ofício191/2010

São Luís, 27 de agosto de 2010

De: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado do Maranhão – SINTSEP/MA

Para: Exmo. Sr. FLÁVIO DINO – Candidato ao Governo do Estado do Maranhão

Ref.: Plataforma de proposta da Classe Trabalhadora no Serviço Público Estadual

Exmo. Sr. Candidato,


Nós, os servidores públicos estaduais, temos um potencial extraordinário para influir no resultado das eleições majoritárias, afinal, somos mais de 90 mil servidores da ativa e mais de 25 mil inativos. Se considerarmos que uma família de cada servidor tenha em média 04(quatro) pessoas com direito ao exercício do voto, conclui-se que podemos nos multiplicar em mais de 400.000(quatrocentos mil) votos, portanto sendo uma força significativa no cenário político-eleitoral. 

 
Deste modo, considerando a importância da classe trabalhadora no serviço público estadual e a relação direta destes para com o futuro gestor, o  Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado do Maranhão – SINTSEP/MA, na pessoa de seu presidente, vem, pelo presente, encaminhar a V. Exa. a pauta de propostas da classe trabalhadora no serviço público do estado do Maranhão, em tempo em que solicita de vossa excelência que compareça ao Auditório da OAB no dia 14(terça-feira) de setembro do corrente ano, às 10h00, para que discuta com os servidores público tais propostas e o seu comprometimento como candidato em viabilizar estas reivindicações durante o seu governo nos próximos quatro anos vindouros.

Atenciosamente,
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Cleinaldo Castro Lopes

Presidente do SINTSEP/MA

Ofício190/2010

São Luís, 27 de agosto de 2010

De: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado do Maranhão – SINTSEP/MA

Para: Exmo. Sr. JACKSON LAGO – Candidato ao Governo do Estado do Maranhão

Ref.: Plataforma de proposta da Classe Trabalhadora no Serviço Público Estadual

Exmo. Sr. Candidato,


Nós, os servidores públicos estaduais, temos um potencial extraordinário para influir no resultado das eleições majoritárias, afinal, somos mais de 90 mil servidores da ativa e mais de 25 mil inativos. Se considerarmos que uma família de cada servidor tenha em média 04(quatro) pessoas com direito ao exercício do voto, conclui-se que podemos nos multiplicar em mais de 400.000(quatrocentos mil) votos, portanto sendo uma força significativa no cenário político-eleitoral. 

 
Deste modo, considerando a importância da classe trabalhadora no serviço público estadual e a relação direta destes para com o futuro gestor, o  Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado do Maranhão – SINTSEP/MA, na pessoa de seu presidente, vem, pelo presente, encaminhar a V. Exa. a pauta de propostas da classe trabalhadora no serviço público do estado do Maranhão, em tempo em que solicita de vossa excelência que compareça ao Auditório da OAB no dia 14(terça-feira) de setembro do corrente ano, às 10h00, para que discuta com os servidores público tais propostas e o seu comprometimento como candidato em viabilizar estas reivindicações durante o seu governo nos próximos quatro anos vindouros.

Atenciosamente,
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Cleinaldo Castro Lopes

Presidente do SINTSEP/MA

                A seguir, serão enumeradas de forma sucinta, algumas reivindicações, que se atendidas por V. Exª, amenizariam em parte os anseios dos servidores públicos do Estado do Maranhão. São elas:

01 – PCCS - Que seja Implantado o Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS, com realinhamento de salário, para os grupos ocupacionais que não possuem (ANS, ADO, ADA, AMA, AAC, Magistério de 1º e 2º grau e outros), como forma de valorização do servidor, bem como acabar com a distorção salarial entre que inicia no serviço público e quem se aposenta, pois hoje quase não há diferença de salário entre ambos.   Bem como a revisão dos valores vencimentais ou subsídios dos cargos, das funções gratificadas e suas respectivas diferenciações nos níveis de referência vencimental ou subsídio de pelo menos 5% de uma para outra. 

02 – DATA BASE – Que seja respeitada a data de revisão anual de salários, estabelecendo a data base para o dia 01 de janeiro de cada ano, pois até o presente momento, o governo ainda não se manifestou com relação à revisão salarial do servidor público estadual. 

03 - CONCURSO PÚBLICO – Que o ingresso no Estado seja rigorosamente através de concurso público para preenchimento de vagas existentes em todo o quadro do serviço público estadual para melhoria no atendimento dos serviços dispensados aos usuários e, também, elevar qualidade de vida da população.

04 – NOMEAÇÃO DOS EXCEDENTES DOS CONCURSOS PÚBLICOS – Que sejam nomeados os excedentes dos últimos concursos públicos realizados para as categorias de Polícia civil, Atividade Penitenciária, Magistério de 1º e 2º Graus, Defensoria Pública e Polícia Militar.   

05 - TERCEIRIZAÇÃO – Que seja abolido do serviço público estadual a terceirização indiscriminada de trabalhadores, que, na maioria das vezes, não possuem qualificação que o cargo exige, causando um grande e sério prejuízo no desempenho, na eficiência e na qualidade do serviço público, em detrimento do cidadão. Entendemos que o governo do estado deveria tomar como referência a iniciativa do governo federal, que adotou uma política administrativa de pôr fim à terceirização no serviço público federal, substituindo os terceirizados por concursados;  
06 - COMISSÃO PERMANENTE DE REVISÃO SALARIAL – Que seja criada uma Comissão Permanente de Revisão Salarial, tendo composição paritária para discussão e elaboração de proposta de reajustes vencimentais e outros assuntos de interesse dos servidores públicos do estado. 

07 – GESTÃO DEMOCRÁTICA – Que seja democratizada e fortalecida a relação entre governo e os trabalhadores no serviço público através da criação de uma mesa permanente de negociação com os representantes classistas. Bem como a participação de representação dos trabalhadores nos Comitês de Gestão, a exemplo do Comitê de Orçamento e Planejamento e de Política Salarial, entre outros. 

08 - COMISSÃO PROCESSANTE – Que nos processos administrativos contra qualquer servidor público seja designada à formação de Comissão Paritária entre seus membros com a presença obrigatória de um representante da entidade de classe, com direito a voz e voto e ao acompanhamento do Processo até o seu final sob pena de nulidade na formação da Comissão Processante, em obediência ao princípio da ampla defesa e do contraditório e em nome da transparência nos julgamentos de servidores públicos. 

09 – PROFISSIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO – Que sejam criados e oferecidos cursos de qualificação, aperfeiçoamento, reciclagem e de elevação de escolaridade para servidores de carreiras e efetivos, pois os poucos que existem são direcionados, na sua maioria, para ocupantes de cargo político comissionado. Uma vez que este não tem compromisso com a qualidade do serviço público, são passageiros e não dão continuidade com as políticas públicas implantadas pelo estado. Bem como fazem parte da cota política de loteamento dos cargos públicos comissionados.
10 - CARGOS COMISSIONADOS – Que os cargos comissionados sejam preenchidos, por no mínimo em 70% (setenta por cento), com funcionários de carreira e efetivo, com capacidade e experiência no serviço público estadual, conforme art. 37, inc. 3 e 5 da CF e  art.12, § 2º da Lei. 6.107/94 (Estatuto do Servidor).

10.1 - COTAS PARA CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÃO GRATIFICADA– Que seja  garantido um percentual de 30% dos cargos comissionados e funções gratificadas para afrodescendentes, índios e portadores de necessidades especiais.

11 – DESVIOS DE FUNÇÃO – Funcionários nomeados para as funções de: Agente de Administração, Auxiliar de Perito, Agente de Saúde e etc., que hoje possuem Curso Superior, alguns exercendo Atividades de Nível Superior (ANS) ou de graduação no serviço público estadual, no entanto não recebem remuneração adequada para o desempenho de tais atividades. Como a Constituição Federal e Estadual proíbe o acesso de um cargo para outra, a não ser via concurso público, que seja criada uma gratificação específica, no percentual de 222%  para corrigir estas distorções (Gratificação por exercício de função de Técnico Superior). 

12 – PASSIVOS TRABALHISTAS - Que seja priorizado o pagamento dos precatórios judiciais e todos os passivos trabalhistas referente aos planos econômicos, como exemplo a URV, por serem verbas de natureza alimentar e porque já possuam decisão favorável aos trabalhadores, ou transitado em julgados.

13 – ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – Que seja restabelecida as negociações com o Sindicato classista no sentido de discutir e respeitar  os Acordos Coletivos de Trabalho visando fortalecer e otimizar o relacionamento dos trabalhadores celetistas nas unidades de trabalho, promovendo a motivação e bem estar do servidor melhorando a qualidade do serviço público.

14 – EMARPH - Que sejam criadas as condições operacionais para a EMARPH assumir o papel de agente de promoção, fomento  e coordenação de projetos habitacionais do estado para os servidores públicos, bem como, rodoviário, agro-pecuário, pesqueiro e outros. Pois a empresa possui a sua disposição uma equipe de técnicos qualificados e experientes, prontos para contribuírem com os projetos de desenvolvimento das secretarias do estado.

14.1 – Que seja estabelecido um plano de cargos e salários para todos os trabalhadores celetistas do quadro da EMARHP, no sentido de eliminar discriminação salarial entre funcionários que exercem as mesmas funções, visando a implementação de uma política salarial justa.

14.2 – Que sejam coibidas todas as formas de discriminação e retaliação a qualquer servidor que venha a discutir seus direitos perante o Sindicato de sua categoria ou perante a justiça.

14.3 – Que seja respeitado a garantia de estabilidade aos funcionários da EMARHP que adquiriram este direito. 

15 – PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR - Os trabalhadores efetivos das diversas categorias do quadro do Estado não devem ser excluídos dos projetos desenvolvidos pelas Secretarias que requerem qualificação profissional a ser utilizada. 

16 - ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO - Que seja estendido e aumentado o Adicional de Qualificação, pago somente para os ANS (Atividade de Nível Superior) aos outros Grupos Ocupacionais do serviço público estadual, incluindo, inclusive, o Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, com os seguintes percentuais: 10% para graduação; 15% para especialização; 20% para mestrado e 30% para doutorado. 

17 – MAGISTÉRIO – Cumprir o estatuto do magistério no que se refere à manutenção de níveis e acesso em decorrência da alteração da escolaridade, quando requerido pelo servidor, além do atendimento às seguiste reivindicações da categoria: 

a)    Aprovação imediata do Estatuto do Educador;

b)    Concurso Público para todos os trabalhadores da Educação e nomeação dos excedentes do último concurso;


c) Concessão das Promoções, Progressões e Titulações;


d) Regularização de concessão da Licença Prêmio;


e) Formação Inicial e Continuada aos Educadores;


f) Ampliação do Programa Pró-Funcionário;


g) Regionalização da Assistência à Saúde;


h) Eleição Direta para Diretor de Escola;

 
i) Cumprimento da legislação vigente quanto ao limite de alunos em sala de aula;


j)  Equiparação salarial aos Contratados;


l)  Reajuste do Vale Transporte;

 
m) Fim da Terceirização e Precarização das Relações de   Trabalho;


n) Celeridade no processo de aposentadoria;


o) Melhoria das condições de trabalho;

p) Cumprimento do Piso Salarial Nacional;

q) Elaboração do Plano Estadual de Educação.

18 – ESTÁGIO PROBATÓRIO - Que somente por falta de servidores públicos estáveis em determinada função ou local, sejam oportunizados aos servidores públicos em estágio probatório cargos de direção e chefia, pois os mesmos não são estáveis e estão sendo avaliados para sua posterior efetivação. 

19 – VALE TRANSPORTE – Que seja implantado o benefício do Vale Transporte a outros municípios como Açailândia, Timon, Balsas e outras localidades onde houver necessidade, tendo em vista ser este um direito do trabalhador que deve ser atendido pelo estado. 

20 – INSALUBRIDADE – A maioria dos trabalhadores que atuam em áreas insalubres como hospitais, sistema penitenciário e outros ambientes passíveis de contaminação por doenças e outras moléstias infecto-contagiosas, não recebem o benefício compensatório, embora tenham este direito assegurado por lei.  Requer que seja implantado este adicional com a maior brevidade, nos termos dos Artigos 95, 96 e 97 do Estatuto dos Servidores Públicos, tendo em vista não apenas o que garante a lei, mas a obrigatoriedade do governo de prover as condições necessárias e higiênicas visando reduzir o grau de exposição dos agentes para que haja um bom desempenho no serviço público. 

21 – HORAS EXTRAS – Que sejam pagos horas extras para os servidores que desempenham suas atividades acima da jornada de trabalho estabelecida no Estatuto do Servidor ou no estatuto específico das categorias que possuem. 

22 – SUSPENSÃO DE SEGUROS – Que seja determinado à suspensão de todos os descontos efetuados nos contracheques dos servidores realizados sem a devida autorização, tendo em vista as inúmeras  reclamações de servidores, sobretudo do interior do Estado, surpreendidos com descontos não autorizados de vários tipos de seguros em seus contracheques. As reclamações atuais vão por conta da FOPAG da SEAPS. 

23 - SALÁRIO-FAMÍLIA – Que seja reajustado o salário-família dos dependentes dos servidores públicos estaduais, dos atuais R$ 1,33 para R$ 27,00, de acordo com a legislação em vigor. 

24 – CASA PRÓPRIA – Que seja ampliado o programa de construção de imóveis habitacionais, bem como reformas ou ampliação das moradias dos servidores públicos efetivos que possuem faixa salarial inferior a três salários mínimos (a maioria dos servidores), possibilitando que paguem uma prestação justa sem prejuízo de seus sustentos e de suas famílias, não ultrapassando a margem de 30% de sua remuneração. 

25 – SUBSTITUIÇÃO DO FUNBEN – Que seja implementado um plano de saúde para os servidores públicos estaduais em substituição ao Funben, a exemplo da experiência positiva implantada no governo do Piauí, com a criação do Instituto de previdência do Estado do Piauí – IAPEP, onde o funcionário entra com uma contrapartida de 25% e o estado com o restante. 

26 – REGIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - Que seja garantido atendimento e ampliação dos serviços médico-odontológicos em todas as regionais.

27 – SEGURO DE VIDA E PLANO FUNERÁRIO – Que seja mantido o Plano de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes Pessoais já contratado pelo Estado, nos termos em que ele foi elaborado, incluindo um Plano de Auxílio Funerário para servidores que percebam remuneração inferior a dois salários mínimos.

28 – CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UEMA – Estabelecer regras de acesso ao servidor público estadual na participação em cursos de graduação da UEMA visando a qualificação na área específica de sua atuação.
29 – ENQUADRAMENTO POR LOCAL DE TRABALHO – Que os servidores do Grupo Ocupacional de Atividade Administrativa e Operacional – ADO passem para o quadro permanente da secretaria que desempenham suas atividades, ficando vinculado com a Secretaria de Administração e Previdência Social – Seaps, apenas quem trabalha nela.
30 – CONTRACHEQUE DOS APOSENTADOS - Que seja reestabelecido nos contracheques dos aposentados e pensionistas a discriminação detalhada do vencimento, gratificações, adicionais e quaisquer outra verba de modo a permitir a fiscalização de seus proventos. E que a Secretaria de Administração e Previdência Social – Seaps encaminhe para as residências dos aposentados e pensionistas seus respectivos contracheques.
31 – REGULAMENTAÇÃO ESTATUTÁRIA E DE CARREIRA – Que seja instituído o estatuto dos grupos ocupacionais que ainda não possuem, com suas respectivas atribuições específicas, competências, direitos e deveres dentro da carreira. Para evitar conflitos de atribuições entre membros de Grupos Ocupacionais diversos nas Secretarias.  
32 – LICENÇA-PATERNIDADE – Que o governo do estado crie uma lei instituído a licença-paternidade de 180 dias a ser gozada após a licença maternidade.  
33 – CRECHE – Que o governo garanta a assistência em creche para os filhos de servidora em local da repartição, conveniado ou através de benefícios, até a idade de seis anos.  
34 - GRUPO TAF (Tributação, Arrecadação e Fiscalização) – Cumprir o disposto na Constituição Federal (Art. 7º, incisos III, IX, XV, XVI e XXIII), Constituição Estadual (Art. 21, § 3º, incisos V, VII, IX e XV) e lei 6.107/94 (Artigos 98, 98A, 103 e 106 § único), no que se refere aos direitos dos servidores da SEFAZ, como: Adicional Noturno, Adicional de Periculosidade e Penosidade, Adicional de Horas Extras, bem como Horas Extras Noturnas e Pagamento em dobro dos domingos e feriados trabalhados e não compensados. 

35 – GRUPO AMA (Atividade de Meio Ambiente)  -  Que o governo regulamente por decreto as descrições e especificações dos cargos deste Grupo Ocupacional, conforme Art. 4º da Lei 8332, de 23 de dezembro de 2005. Implantando, ainda, a Gratificação por Condição Especial de Trabalho de 100%, bem como a equiparação salarial com os Analistas e Técnicos Ambientais Federais.
36 – GRUPO AP (Atividade Penitenciária) – Que seja criada a Secretaria de Administração Penal. 

37 – GRUPO APC (Atividade de Polícia Civil) - Deficiências e sugestões para melhorar a polícia civil:

DEFICIÊNCIAS

1. A Polícia Civil do Maranhão enfrenta muitos problemas que se avolumam ao longo do tempo, sem que sejam enfrentados de forma adequadas pelos Governadores do Maranhão, dentre os quais apresentamos alguns:

a.  Pequeno efetivo de policiais civis para atender a demanda no Estado. O Maranhão possui aproximadamente 2050 policiais civis para atender a uma população de mais de 6 milhões de habitantes. Isso coloca o Estado com a pior taxa de policiais por habitantes do país, enquanto a ONU recomenda uma proporção de 1 policial para cada 250 habitantes o Maranhão possui 1 para 885, ou seja, nos temos um efetivo três vezes menor que o recomendado pela ONU.

b. Atualmente não existe Delegado de carreira em exatos 95 Municípios do Estado. Nestes municípios as investigações são conduzidas por Delegado, que não é de carreira. Em varias dessas cidades, os “Delegados” são PM’S.  

c. Disparidade salarial entre os Delegados e os outros cargos da instituição. A remuneração de um Investigador de Polícia chega a apenas 25% do salário de um Delegado de 3ª Classe, caracterizando assim, o motivo macro da desvalorização e desanimo do Policial Civil.

d. A Policia Civil encontra-se distante da sociedade, tornando necessária a introdução de mecanismos de integração entre a comunidade e seus profissionais;  

e. A estrutura de combate e a prevenção ao trafico de drogas é quase inexistente. Contamos com apenas duas delegacias especializadas, uma em Imperatriz e outra em São Luís, para combater o trafico de drogas no Estado e as suas implicações.  

f. Não existe um sistema integrado de Geo-processamento de dados da Segurança para facilitar o planejamento e a implementação das ações de segurança publica.

g. Não existe uma política constante de reposição de profissionais que vão deixando a instituição por aposentadoria ou qualquer outro motivo. Por conta disso, nos temos um numero de Escrivães infinitamente menor que os de Delegados e a proporção de profissionais que saem às vezes supera os que são nomeados.

h. O serviço prestado a população possui eficiência baixa, especialmente, o serviço de primeiro atendimento ocasionando uma deterioração na imagem da instituição dia após dia, tudo isso tendo como principal fator gerador, o sentimento de não pertencimento da Instituição Policial, o Policial Civil da base, sente-se um “estrangeiro” na sua própria casa.  

i. Possui relevância o pequeno índice de elucidação de homicídios e de abertura de inquéritos para apurar os homicídios consumados. Menos de 10% dos homicídios são elucidados no Estado.

j. A Polícia Técnica é muito deficiente, pois está basicamente concentrada em São Luis e Imperatriz, sendo que na 10ºDRI, a mesma só existe de fato, pois de direito, nunca foi regulamentada, é preciso que sejam criadas a partir de Janeiro de 2011, Institutos de Criminalísticas em cidades como Timon, Pinheiro, São João dos Patos e Balsas.
PROPOSTAS PARA MELHORAR A POLICIA CIVIL

1. Esta entidade entende que para iniciar a superação dessas deficiências na Polícia Civil é necessário:

a. Desenvolver um imediato choque de gestão na Policia Civil, contendo:

i. A implantação imediata de plano de avaliação de desempenho  para Policia Civil visando garantir a melhoria do serviço oferecido a população pelos profissionais da Polícia Civil;

ii. Melhorar o primeiro atendimento nas Delegacias.

b. Adotar uma política de realização de concursos públicos anuais e regionais para possibilitar a superação da deficiência de efetivo.

c. Fazer valer o Plano de Cargos, carreiras e Remuneração compatível com a função.

d. Introduzir mecanismos de gestão da Polícia Civil que permita a integração entre a instituição e a sociedade.

e. Ampliar de forma sistemática a estrutura de combate e prevenção ao Tráfico de Drogas e ao crime organizado.

f. Implantar um sistema de geo-processamento de informações policiais, garantindo instrumentos de elaboração de alternativas concretas de combate ao crime;

g. Descentralizar a  Polícia Técnica para as principais regiões do Estado e promover a autonomia dos órgãos periciais, já garantida em Lei Federal.
h. Aumentar as funções gratificadas, que hoje são insignificantes e quase nenhum trabalhador policial a deseja.

i. Implantar para os Rádios-Operadores e Motoristas Policiais o auxilio alimentação e local de difícil provimento, assim como, incluir os profissionais que injustamente foram preteridos quando da vigência da Lei.

j. Pagar um salário justo e digno para todos os profissionais que promovem a segurança pública.
Atenciosamente,
Cleinaldo Castro Lopes

Pres. do SINTSEP/MA
Cezar Castro Lopes

Pres. do Sindicato dos Agentes e Inspetores Penitenciários do Maranhão – SINDSPEM
Amon A. R. Jessen
Pres. do Sindicato dos Policiais Civis do Maranhão – SINPOL

Francisca das Chagas Barbosa Lima

Pres. do Sindicato do Grupo Ocupacional de Arrecadação, Fiscalização e Tributação da Secretaria da Fazenda – SINTAF
Júlio Pinheiro

Pres. do Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Maranhão -  SINPROESEMMA
Orlando Pavão

Pres. do Sindicato dos Funcionários Públicos Vigilantes do Estado do Maranhão – SFPVEMA
Francisco Ferreira Costa  
Pres. do Sindicato dos Servidores de Estado da Saúde do Maranhão - 

SINDSEMA

Eric Takashi Kamakura de Carvalho Mesquita

Pres. do Sindicato dos Fiscais da Aged – SINFA
Wennder Robert Rocha Marques de Sousa

Pres. do Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Estado do Maranhão – SINTAG/MA 
Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n – Calhau – Sala 14 –  Anexo II – Térreo - Casa do Trabalhador  São Luís – MA.   Fone: (098) 236-5897  FAX (098) 236-5873  CEP 65074-220

  Email: sintsep.estadodomaranhao@hotmail.com


